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5.1.1. ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO
AMBIENTAL NO CONTEXTO DAS MEDIDAS MITIGADORAS
E COMPENSATÓRIAS.

O programa deverá ser estruturado a partir de etapas me-
todológicas bem definidas, como se segue:

(i) Contextualização explicitando a natureza do empreen-
dimento, sua localização, os possíveis impactos sobre os meios físico-
natural e social, em todas as etapas do processo de licenciamento.

(ii) Identificação dos grupos sociais que serão direta ou in-
diretamente afetados, descrevendo os procedimentos metodológicos
que serão utilizados.

(iii) Justificativa para a escolha dos grupos sociais (sujeitos
prioritários da ação educativa) com os quais serão construídos os
Programas/projetos de Educação Ambiental, explicitando os critérios
que serão utilizados.

(iv) Estruturação do(s) projeto(s) de Educação Ambiental
com base nos resultados de um diagnóstico socioambiental parti-
cipativo, que objetiva identificar e caracterizar problemas e conflitos
socioambientais que estejam direta ou indiretamente relacionados aos
impactos do empreendimento em licenciamento, bem como as po-
tencialidades socioambientais relacionadas aos grupos sociais afe-
tados. Descrição dos procedimentos metodológicos a serem adotados
no diagnóstico e na definição das prioridades em conjunto os grupos
sociais,

(v) Descrição dos procedimentos metodológicos para a cons-
trução dos projetos em conjunto com os grupos sociais afetados
(sujeitos prioritários da ação educativa).

Cada Projeto de educação ambiental deve ser composto por
uma ou mais atividades de cunho pedagógico que serão desenvol-
vidas, junto com um público específico, no âmbito de determinada
linha de ação. Portanto, o objetivo geral de todos os projetos é o
mesmo do programa de educação ambiental.

As atividades e respectivos conteúdos programáticos que se-
rão desenvolvidos pelo Programa devem garantir que os processos
educativos estejam voltados para a mitigação dos impactos da ati-
vidade licenciada, além de estar em consonância com o marco legal
das políticas públicas de meio ambiente e de educação ambiental,
devendo ainda, estar em articulação com outras políticas governa-
mentais desenvolvidas na região.

Deverão ser priorizados ações educativas de caráter não-
formal, voltadas à qualificação e organização dos sujeitos da ação
educativa para proposição e/ou formulação e implementação dos pro-
jetos socioambientais de mitigação e/ou compensação, bem como o
monitoramento e avaliação da sua efetividade. Nesse sentido, não
serão aceitas propostas de programas e/ou projetos voltados exclu-
sivamente para as instituições de ensino formal, fora do contexto do
licenciamento, isto é, com foco estrito no universo escolar, uma vez
que a responsabilidade pela implementação de projetos de educação
ambiental no âmbito da educação formal é do Ministério da Educação
e das Secretarias Estaduais e Municipais de Educação. As instituições
formais de ensino poderão ser incluídas quando a comunidade escolar
for afetada pelas atividades objeto do licenciamento ou, de forma a
complementar às ações não formais, que serão desenvolvidas junto
aos grupos sociais considerados como os sujeitos prioritários do pro-
grama ou projeto.

5.2. COMPONENTE II PEAT - CAPACITAÇÃO CONTI-
NUADA DOS TRABALHADORES ENVOLVIDOS COM A IM-
PLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

Este componente compreende a organização de processos de
ensino-aprendizagem visando à formação continuada dos trabalha-
dores envolvidos direta e indiretamente na atividade objeto de li-
cenciamento. Estes processos deverão desenvolver capacidades para
que os trabalhadores avaliem as implicações dos danos e riscos am-
bientais e tecnológicos decorrentes da implantação do empreendi-
mento nos meio físico-natural e social (na saúde, na segurança, nos
planos socioeconômico e cultural etc.)

As ações deste componente devem sempre trabalhar situa-
ções concretas da realidade do mundo do trabalho do empreendi-
mento e do seu entorno, incluindo no conteúdo programático dos
processos de ensino-aprendizagem, a descrição do meio ambiente
físico, biótico e antrópico local, a apresentação dos impactos de-
correntes da atividade e formas de minimizá-los. Além de aspectos
cognitivos, as ações de capacitação deverão abordar também, os as-
pectos éticos na relação sociedade natureza (ser humano - natureza e
ser humano - ser humano), fortalecendo os laços de solidariedade, o
respeito às diferenças, buscando estabelecer uma "convivência social
positiva".

As proposições constantes desse Projeto poderão variar de
acordo com o Sistema de Gestão e a Política Ambiental de cada
Empresa, desde que cumpram as diretrizes gerais aqui recomenda-
das:

I - O Projeto deverá ser elaborado de acordo com os ob-
jetivos da Política Nacional de Educação Ambiental levando em conta
os pressupostos de: interdisciplinaridade, participação e respeito à
diversidade social e biológica.

II - A metodologia utilizada deve enfatizar recursos didáticos
que incentivem a reflexão e a participação dos trabalhadores, como
por exemplo, estudos de caso, trabalhos em grupo e dinâmicas, ge-
rando posturas pró-ativas em relação ao ambiente de trabalho, aos
ecossistemas e às comunidades locais.

III - A carga horária prevista para as atividades deverá ser
compatível com o desenvolvimento dos temas propostos para cada
etapa ou módulo do Projeto.

IV - As atividades previstas deverão ocorrer, sempre que
possível, durante os horários de trabalho, evitando-se sua realização
nos períodos dedicados ao descanso e lazer dos trabalhadores.

O componente deverá prever ações específicas de capaci-
tação, "para as fases de instalação, operação e desativação do em-
preendimento". Neste sentido, "todo o efetivo de profissionais en-
volvido deverá receber para cada uma destas fases, as informações

necessárias ao bom entendimento das interfaces existentes, entre as
atividades desempenhadas e seus impactos efetivos e potenciais".

5.3. NORMAS PARA A DIVULGAÇÃO DOS PROGRA-
MAS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL E DEMAIS PROJETOS AM-
BIENTAIS CONDICIONANTES DO LICENCIAMENTO

A divulgação dos projetos ambientais condicionantes do li-
cenciamento deverá apresentar claramente que a execução destes pro-
jetos está baseada em uma exigência legal. No âmbito de um pro-
grama de educação ambiental, este tipo de informação é particu-
larmente importante ao evitar que o público participante confunda as
ações executadas como sendo resultado de projetos de responsabi-
lidade social das empresas.

Com o objetivo de garantir a clareza das informações re-
passadas ao público em geral a respeito dos projetos condicionantes
do licenciamento ambiental conduzido pela DILIC/IBAMA, são es-
tabelecidos os seguintes critérios para a divulgação e identificação
dos referidos projetos:

5.3.1. Todos os materiais impressos ou em audiovisual de (i)
divulgação de projetos condicionantes de licenças emitidas pela DI-
LIC/IBAMA; ou (ii) exigidos enquanto medidas indenizatórias pelo
licenciamento ambiental conduzido pela DILIC/IBAMA; ou (iii) que
tenham sido produzidos no âmbito de um projeto de

educação ambiental deverão apresentar o texto:

"A realização do (nome do projeto) é uma medida (de indeniza-
ção, de mitigação e/ou de compensação) exigida pelo licenciamen-
to ambiental federal, conduzido pelo IBAMA".

5.3.2.Em materiais impressos, o texto deverá estar associado
à primeira citação do nome do projeto.

5.3.3. Em materiais audiovisuais, o texto deverá ser apre-
sentado em seus créditos iniciais. Em exibições públicas sob res-
ponsabilidade da empresa submetida ao licenciamento ambiental, o
referido texto sempre deverá ser veiculado de forma clara, ainda que
o material original não seja exibido na íntegra.

5.3.4. Bens móveis: deverão ser identificados por selo, eti-
queta ou placa, confeccionados em material resistente e de difícil
remoção, contendo a data de doação do bem, a logomarca do IBAMA
e o seguinte texto:

"Este(a) (nome do bem; por exemplo: computador, barco, mesa, etc.)
foi doado por um projeto de (indenização, de mitigação e/ou de
compensação) exigido pelo licenciamento ambiental federal, con-
duzido pelo IBAMA"

5.3.5. Bens imóveis: deverão ser identificados por placa,
confeccionada em material resistente e de difícil remoção, com ta-
manho não inferior a 0,50m X 0,30m, afixada em local de ampla
circulação de pessoas e de fácil visualização, contendo a data de
doação do imóvel, a logomarca do IBAMA e o seguinte texto:

"Este(a) (denominação do imóvel) foi doado por um projeto de
(indenização, de mitigação e/ou de compensação) exigido pelo li-
cenciamento ambiental federal, conduzido pelo IBAMA"

5.3.6. Cursos e capacitações: todos os materiais que sejam
distribuídos, como apostilas, livros, CDs, DVDs, etc. serão consi-
derados, para fins de identificação, bens móveis. Eventuais certi-
ficados que sejam distribuídos aos participantes que concluírem os
cursos oferecidos deverão conter o seguinte texto:

"O curso de (nome do curso) foi oferecido por um projeto de (de
indenização, de mitigação e/ou de compensação) exigido pelo li-
cenciamento ambiental federal, conduzido pelo IBAMA"

5.3.7. Obras: intervenções de manutenção, ampliação, re-
forma e/ou adequação em bens móveis e imóveis deverão ser iden-
tificadas conforme estabelecido nos itens acima e apresentar o se-
guinte texto:

"(Descrição da intervenção executada) foi realizada por um projeto
(de indenização, de mitigação e/ou de compensação) exigido pelo
licenciamento ambiental federal, conduzido pelo IBAMA"

5.3.8. Quaisquer materiais que sejam eventualmente distri-
buídos pela empresa no âmbito de um projeto vinculado ao licen-
ciamento ambiental - como camisetas, bonés, canetas, etc. - contendo
o nome ou a logomarca da empresa, deverão também receber a
logomarca do IBAMA em tamanho proporcionalda logomarca e/ou
nome da empresa submetida ao licenciamento federal.

5.3.9. É facultada à empresa a divulgação de sua logomarca
nos materiais ou bens relacionados nos itens acima. Esta divulgação
deverá obedecer à seguinte padronização:

(i) A logomarca da empresa deverá estar acompanhada do
nome do empreendimento licenciado.

(ii) A logomarca da empresa deverá ser proporcional ao
tamanho da logomarca do IBAMA.

Casos de divulgação e/ou identificação que não estejam aqui
previstos deverão ser consultados ao IBAMA para a definição dos
procedimentos a serem adotados.

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Este documento busca estabelecer um conteúdo teórico-con-

ceitual para a educação ambiental no âmbito do licenciamento am-
biental federal, entendendo o processo educativo como meio fun-
damental para a democratização do licenciamento e para a sua ar-
ticulação com outros instrumentos de gestão ambiental pública.

O objetivo destas Bases Técnicas concentra-se, portanto, no
direcionamento dos programas de educação ambiental, a partir da
exigência de um conjunto mínimo de ações que deverão compor tal

programa, garantindo maior especificidade às diretrizes, em resposta a
desafios encontrados no processo de licenciamento ambiental das
diferentes atividades licenciadas pela DILIC/IBAMA.
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SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA No- 56, DE 27 DE MARÇO DE 2012

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, no uso
da competência e tendo em vista o §2° do Artigo 6° da Lei 11.483 de
31 de maio de 2007, resolve:

Art.1º Indicar ao Fundo Contingente o imóvel não-operacio-
nal oriundo da extinta Rede Ferroviária Federal S A, situado à Praça
Procópio Ferreira, 86 - A, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, corres-
pondendo a terreno com área de 12.040m²,NBP 7990000013-0.

Art. 2º Fica autorizada a alienação do imóvel previsto no
artigo 1° na modalidade de dispensa de licitação ao Governo do
Estado do Rio de Janeiro, aplicando o que couber o disposto na Lei
n° 8666, de 21 de junho de 1993, e observados os requisitos previstos
no artigo 10°, §4°, da Lei 11.483, de 31 de maio de 2007, com
redação dada pela Medida Provisória n° 496, de 19 de julho de 2010,
bem como, a legislação aplicável aos terrenos e acrescidos de ma-
rinha.

Art. 3º Colocar o Processo nº 04967.012515/2008-51 à dis-
posição da Caixa Econômica Federal - CEF, agente operador do
Fundo Contingente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULA MARIA MOTTA LARA

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

PORTARIA No- 17, DE 22 DE MARÇO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NA BAHIA, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Por-
taria SPU nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada no Diário
Oficial da União de 30 de junho de 2010, seção 2, página 75, e tendo
em vista o disposto no parágrafo 3º, artigo 79 da Lei 9760/46, de 5 de
setembro de 1946, bem como os elementos que integram o Processo
nº 1080.019.038.68, resolve:
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